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conforme Portaria nº 011/2015.
CONSIDERANDO a necessidade de lotação de servidor, em regime de dedicação exclusiva, para execução das atividades 

do CEJUSC, nos termos do art. 3º, III da Resolução nº 07/2020/TJCE.
DETERMINO:
Art. 1º. Lotar o servidor Luís Carlos da Rocha, auxiliar judiciário, matrícula 725, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSC) da Comarca de Viçosa do Ceará.
Art. 2º. Encaminhar cópia desta Portaria à Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

para realizar as devidas modificações nas lotações do servidor designado e ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça - NUPEMEC/TJCE para ciência.

Publique-se. Dado e passado na Comarca de Viçosa do Ceará, CE, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano 2021 
(dois mil e vinte e um).

MOISÉS BRISAMAR FREIRE
Diretor do Fórum da Comarca de Viçosa do Ceará

DEFENSORIA PÚBLICA

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
Gabinete da Defensoria Pública – Geral do Estado

ERRATA DE EDITAL Nº 07 / 2021

Onde se lê:

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ITEM 1 DO EDITAL Nº 07/2021
RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, PÚBLICAS ESTADUAIS OU FEDERAIS, E PRIVADAS, COM 

OU SEM FINS LUCRATIVOS, CONSIDERADAS, NA PRESENTE DATA, APTAS NO PROCESSO DE CADASTRAMENTO E 
SELEÇÃO PROMOVIDO PELO EDITAL Nº 01/2021.

Nº 
Sequencial

Instituição de Ensino Superior

01. Universidade Federal do Ceará – UFC.

02. Sales Burgos Consultoria Educacionais LTDA – Faculdade Princesa do Oeste.

03. Sociedade Educacional Edice Portela – Centro Universitário Ateneu.

04. Faculdade Maciço de Baturité – FMB.

05. União de Educação e Cultura Vale do Jaguaribe LTDA – FVJ.

06. Centro Universitário Paraíso – UNIFAP.

07. Centro Universitário 7 de Setembro – UNI7.

08. Centro Universitário FAMETRO – UNIFAMETRO.

09. Faculdades Integradas do Ceará – UNIFIC.

10. Universidade de Fortaleza – UNIFOR.

11. Faculdade Alencarina de Sobral.

12. Centro Universitário INTA-UNINTA.

13. Faculdade Via Sapiens – Instituto Audy Azevedo.

14. Faculdade Católica do Rio Grande do Norte – FCRN.

15. APEC - Sociedade Potiguar de Educação e Cultura LTDA.

16. Faculdades Cearenses – FAC.

17. IREP – Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental  LTDA.

18. Sociedade Técnica Educacional da Lapa S/A.

19. Legale Cursos Livres LTDA.

20. Centro Universitário Doutor Leão Sampaio – UNILEÃO.

21. Universidade Regional do Cariri – URCA.

22. Centro Universitário Católica de Quixadá – UNICATÓLICA.

Leia-se:

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ITEM 1 DO EDITAL Nº 07/2021

RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, PÚBLICAS ESTADUAIS OU FEDERAIS, E PRIVADAS, COM 
OU SEM FINS LUCRATIVOS, CONSIDERADAS, NA PRESENTE DATA, APTAS NO PROCESSO DE CADASTRAMENTO E 
SELEÇÃO PROMOVIDO PELO EDITAL Nº 01/2021.

Nº 
Sequencial

Instituição de Ensino Superior

01. Universidade Federal do Ceará – UFC.
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02. Sales Burgos Consultoria Educacionais LTDA – Faculdade Princesa do Oeste.

03. Sociedade Educacional Edice Portela – Centro Universitário Ateneu.

04. Faculdade Maciço de Baturité – FMB.

05. União de Educação e Cultura Vale do Jaguaribe LTDA – FVJ.

06. Centro Universitário Paraíso – UNIFAP.

07. Centro Universitário 7 de Setembro – UNI7.

08. Centro Universitário FAMETRO – UNIFAMETRO.

09. Faculdades Integradas do Ceará – UNIFIC.

10. Universidade de Fortaleza – UNIFOR.

11. Faculdade Alencarina de Sobral.

12. Centro Universitário INTA-UNINTA.

13. Faculdade Via Sapiens – Instituto Audy Azevedo.

14. Faculdade Católica do Rio Grande do Norte – FCRN.

15. APEC - Sociedade Potiguar de Educação e Cultura LTDA.

16. Faculdades Cearenses – FAC.

17. IREP – Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental  LTDA.

18. Sociedade Técnica Educacional da Lapa S/A.

19. Legale Cursos Livres LTDA.

20. Centro Universitário Doutor Leão Sampaio – UNILEÃO.

21. Universidade Regional do Cariri – URCA.

22. Centro Universitário Católica de Quixadá – UNICATÓLICA.

23. Instituto para o Desenvolvimento da Educação LTDA – IPADE - Centro Universitário CHRISTUS – UNI-
CHRISTUS.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 19 de agosto de 2021.

ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

PATRÍCIA DE SÁ LEITÃO E LEÃO
Supervisora do Núcleo de Estágio

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
Gabinete da Defensoria Pública – Geral do Estado

ERRATA DE EDITAL Nº 75 / 2021

Onde se lê:

ANEXO I

RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR CONVENIADAS COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO CEARÁ

Nº 
Sequencial

Instituição de Ensino Superior

01. Universidade Federal do Ceará – UFC.

02. Sales Burgos Consultoria Educacionais LTDA – Faculdade Princesa do Oeste.
03. Sociedade Educacional Edice Portela – Centro Universitário Ateneu.
04. Faculdade Maciço de Baturité – FMB.
05. União de Educação e Cultura Vale do Jaguaribe LTDA – FVJ.
06. Centro Universitário Paraíso – UNIFAP.
07. Centro Universitário 7 de Setembro – UNI7.
08. Centro Universitário FAMETRO – UNIFAMETRO.
09. Faculdades Integradas do Ceará – UNIFIC.
10. Universidade de Fortaleza – UNIFOR.
11. Faculdade Alencarina de Sobral.
12. Centro Universitário INTA-UNINTA.
13. Faculdade Via Sapiens – Instituto Audy Azevedo.
14. Faculdade Católica do Rio Grande do Norte – FCRN.
15. APEC - Sociedade Potiguar de Educação e Cultura LTDA.
16. Faculdades Cearenses – FAC.
17. IREP – Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental  LTDA.
18. Sociedade Técnica Educacional da Lapa S/A.
19. Legale Cursos Livres LTDA.
20. Centro Universitário Doutor Leão Sampaio – UNILEÃO.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

30Disponibilização: quinta-feira, 19 de agosto de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2678Caderno 1: Administrativo

21. Universidade Regional do Cariri – URCA.
22. Centro Universitário Católica de Quixadá – UNICATÓLICA.

Leia-se:

ANEXO I

RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR CONVENIADAS COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO CEARÁ

Nº 
Sequencial

Instituição de Ensino Superior

01. Universidade Federal do Ceará – UFC.

02. Sales Burgos Consultoria Educacionais LTDA – Faculdade Princesa do Oeste.
03. Sociedade Educacional Edice Portela – Centro Universitário Ateneu.
04. Faculdade Maciço de Baturité – FMB.
05. União de Educação e Cultura Vale do Jaguaribe LTDA – FVJ.
06. Centro Universitário Paraíso – UNIFAP.
07. Centro Universitário 7 de Setembro – UNI7.
08. Centro Universitário FAMETRO – UNIFAMETRO.
09. Faculdades Integradas do Ceará – UNIFIC.
10. Universidade de Fortaleza – UNIFOR.
11. Faculdade Alencarina de Sobral.
12. Centro Universitário INTA-UNINTA.
13. Faculdade Via Sapiens – Instituto Audy Azevedo.
14. Faculdade Católica do Rio Grande do Norte – FCRN.
15. APEC - Sociedade Potiguar de Educação e Cultura LTDA.
16. Faculdades Cearenses – FAC.
17. IREP – Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental  LTDA.
18. Sociedade Técnica Educacional da Lapa S/A.
19. Legale Cursos Livres LTDA.
20. Centro Universitário Doutor Leão Sampaio – UNILEÃO.
21. Universidade Regional do Cariri – URCA.
22. Centro Universitário Católica de Quixadá – UNICATÓLICA.
23. Instituto para o Desenvolvimento da Educação LTDA – IPADE - Centro Universitário CHRISTUS 

– UNICHRISTUS.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 19 de agosto de 2021.

ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

PATRÍCIA DE SÁ LEITÃO E LEÃO
Supervisora do Núcleo de Estágio



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

31Disponibilização: quinta-feira, 19 de agosto de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2678Caderno 1: Administrativo

SUMÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Presidente
Endereço
Telefone
Internet

Diário da Justiça Eletrônico

Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira - Presidente
Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. Cambeba - CEP: 60822-325
(85) 3207-7000
www.tjce.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  2

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA   2

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA   12

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA  17

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES  17

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA  19

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES  19

COMARCAS DO INTERIOR  20

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR  20

DEFENSORIA PÚBLICA  28


